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1 Multiculturalismo à brasileira

A formação da sociedade brasileira na contemporaneidade re-
sultou, principalmente, das relações entre locais e imigrantes, no período
de colonização pelos portugueses, e culminou em uma sociedade con-
servadora e familista, caracterizada pelo valor dado às aparências mais
do que ao bem comum, ou ainda, valor maior dado ao bem privado do
que ao bem público.

Para Pacífico (2006, p. 20), essa formação, a partir do índio nativo,
do branco colonizador e do negro escravo, mostra as relações conser-
vadoras entre dominadores e dominados, entre a elite econômica e os
desassistidos, as pseudorrelações de cordialidade, a sociedade das apa-
rências, a preponderância do privado sobre o público, o trabalho tido
como um favor e o mito de democracia racial, fazendo ver que, no
Brasil, a sociedade recém-nascida já nasce deformada. Ademais, o perfil
da força de trabalho dos imigrantes é caracterizado por discriminações
e desigualdades, na prática, em contraposição à igualdade prevista
teoricamente na ordem jurídica brasileira. Portanto, pode-se afirmar que
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a transição dos regimes políticos adotados no Brasil não trouxe me-
lhoras significativas para as vidas dos imigrantes e dos refugiados aco-
lhidos, apesar da avançada lei dos refugiados em 1997.

O Estado moderno, e o Brasil não foge à regra, tem estado desa-
creditado, não obtendo êxito na criação ou na manutenção de uma so-
ciedade equitativa e/ou harmônica. Por isso, por diferentes motivos, o
indivíduo inicia o processo de migração na ilusão de que o “pote com
ouro no final do arco-íris” vai estar em outro lugar que não seu lugar
de origem. É uma crise sem precedentes na história mundial. O fenô-
meno das migrações, embora não seja novo, apresenta características
novas, que difere dos fluxos passados.

Barry (1992, p. 279-87) bem aponta que, em meio à globalização
desenfreada por que o mundo passa no momento, há a hipocrisia dos
países, especialmente os desenvolvidos economicamente, que clamam
pelo direito universal à emigração ao tempo em que impõem políticas
restritivas de imigração. Enfim, as pessoas são livres para emigrar,
mas não possuem liberdade para imigrar. Podem sair, mas não podem
entrar. Ademais, existe a inconsistência moral das diferentes normas
impostas pelos países para transferência de pessoas versus transferên-
cia de dinheiro. A facilidade em transferir dinheiro é inversa à facilida-
de na migração de pessoas.

A crise por que passa a sociedade internacional, e o Brasil tam-
bém aqui se insere, é multidimensional. Wallerstein (1984, mimeo)
define crise como “um processo de transformação, cujos resultados
dependerão de como nos posicionamos durante tal situação”.
Hodiernamente, não se pode olvidar da crise que existe proveniente da
questão das migrações, aumentando o número de excluídos, de de-
sempregados e de pobres nos grandes centros urbanos e nos países
desenvolvidos. É esse panorama que Wallerstein chama de crise no
trabalho decorrente das migrações.

No Brasil, no período colonial, constatava-se a relação
hierarquizada entre as classes. Havia a exploração dos poderosos econo-
micamente sobre os fracos economicamente. Araújo (1997, p. 21-22)
cita que, em fins do século XVIII,

um professor de grego de Salvador diria que o Brasil era a ‘mora-
da da pobreza, o berço da preguiça e o teatro dos vícios’, perma-
necendo, até hoje, incólume a estrutura de poder, a forma e a
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fórmula geral com que o Estado, ou quem o representa, mantém
seu domínio sobre as pessoas.

Mesmo no século XIX, Araújo (1997, p. 85 e 112-113) conta
que “o ócio, ou a demonstração social do ócio, era o mais importante
signo de abastança, ou de conforto, ou de vida digna de quantos pu-
dessem ter escravos para mostrar seu poder”. O importante era parecer
fidalgo, não importando como vivia dentro da residência, mas apenas
como ostentava o ócio e a vida pública.

Fica evidente o quanto Araújo corrobora Holanda (1956, 28),
quando este afirma que “o certo é que entre espanhóis e portugueses, a
moral do trabalho representou sempre fruto exótico”. Holanda ainda
acrescenta que, para ambos, “o ócio importa mais que o negócio e a
atividade produtora é, em si, menos valiosa que a contemplação e o
amor”, ou seja, já havia na formação da sociedade brasileira um pro-
blema social crônico e enorme que não se conseguia resolver, qual
seja, o ócio e a presunção de fidalguia, a necessidade de viver na apa-
rência. O que resultou no retrato atual dessa sociedade foi o seguinte
fato:

Quando a sociedade complexificou-se, em especial no século
XVIII [...], antigos personagens que poucos cuidados davam às
autoridades passaram para primeiro plano: os desocupados ur-
banos, o pequeno camponês e o contestador político da ordem
estabelecida. Adveio então a crise do sistema colonial que resul-
taria em mudança de regime político. Todavia, os donos do poder
se fortaleceram com o tempo, os burocratas públicos ficaram ain-
da mais burocratas, o judiciário permaneceu venal e o povo, esse,
perpetuou-se eternos males a ele impostos e mazelas por ele pró-
prio criadas (ARAÚJO, 1997, p. 27).

A corrupção e o clientelismo se originaram nesta fase e o clero
não raro se punha ao lado da elite, tanto é que nunca foi instalado no
Brasil um tribunal permanente do Santo Ofício (ARAÚJO, 1997, p.
283-285). O problema principal residia justamente no proveito parti-
cular – a todo custo – em detrimento da coisa pública. Nesse sentido,
“a entidade privada precede sempre, neles, a entidade pública”
(HOLANDA, 1956, p. 103-110). Coloca ainda:

A democracia no Brasil foi um lamentável mal-entendido. Uma
aristocracia rural e semi-feudal importou-a e tratou de acomodá-
la, como fosse possível, aos seus direitos e privilégios, os mesmos
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privilégios que tinham sido, no velho mundo, o alvo da luta da
burguesia contra os aristocratas (HOLLANDA, 1956, p. 234).

Destarte, continuou prevalecendo na sociedade brasileira a elite
política e econômica sobre todos os outros, o que se contrapunha a
ideia de democracia racial outrora defendida por Freyre para caracte-
rizar essa sociedade no século XIX.

Em 1933, antes de Holanda publicar Raízes do Brasil, Freyre,
em Casa-grande e Senzala, traçou um panorama da formação da socie-
dade brasileira, ou seja, da “formação de uma sociedade agrária,
escravocrata e híbrida” (VENTURA, 2000, p.10), onde o negro es-
cravo e sua cultura afro eram valorizados. Para Freyre, apud Ventura,
o Brasil se tornou um paraíso devido à confraternização de raças e
culturas e a harmonização dos conflitos (2000, p. 12). A formação ori-
ginal da sociedade brasileira se deu a partir de três raças (índio, negro
e branco europeu), embora depois tenham chegado árabes (especial-
mente sírios e libaneses), japoneses, italianos, alemães e holandeses, o
que caracterizou o Brasil como um país multicultural.

Para Freyre, entre as três raças havia uma democracia racial, que
contribuiu para a formação sadia da sociedade brasileira. Tal tese caiu
em desuso, pois fica clara a submissão do negro em relação ao branco
e a intolerância do índio em não se deixar escravizar pelo branco colo-
nizador. Embora Freyre tenha traçado um excelente retrato da socie-
dade brasileira no início da república, sua visão se deu a partir da
casa-grande, pecando na análise da supremacia do colonizador, do
dono de engenho, sobre o negro.

Devido a sua visão elitista, Freyre valoriza o português e visualiza
que a sociedade brasileira não possui conflitos raciais. Embora critique
o papel do índio, o sociólogo também critica a visão racista até então
existente contra o negro e defende a miscigenação para branquear a so-
ciedade brasileira. Para Ventura (2000, 11), “o mito da democracia ra-
cial se tornou um obstáculo para o enfrentamento das questões étnicas e
sociais e uma barreira para as minorias, como negros e índios”.

Que democracia era essa em que a própria Constituição Republi-
cana de 1934, em seu artigo 121, § 6°, estabelecia cotas para restringir a
entrada de imigrantes no Brasil e a Consolidação das Leis Trabalhistas
(CLT), criada em 1943, no artigo 354, rezava que “nenhum estabeleci-
mento poderia ter mais de um terço de empregados estrangeiros”? Se já
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não havia democracia no tratamento dado às três raças que formaram a
sociedade, tampouco havia com relação aos novos imigrantes. Os prin-
cípios da não discriminação e da igualdade já não eram vistos aqui no
Brasil. Ipso facto, não haveria a possibilidade prática de assimilação
cultural, já que, no dizer de Holanda (1956, p. 30), “toda cultura só ab-
sorve, assimila e elabora em geral os traços de outras culturas, quando
estes encontram uma possibilidade de ajuste aos seus quadros de vida”,
o que não ocorreu na formação da sociedade brasileira, apesar da imi-
gração em diversas épocas históricas.

Apesar de Freyre apud Ventura (2000, p. 45) destacar que “por con-
ta da intensa troca entre grupos e etnias, as culturas indígena e africana
não se isolaram no Brasil, e as relações entre as raças se tornaram maleáveis
e mesmo prazerosas”, deve-se salientar que ele se refere às relações se-
xuais entre portugueses e índias/negras, não caracterizando uma relação
de democracia racial entre tais povos. Freyre ressalta (1995, p. 54), entre
as condições de confraternização e mobilidade social peculiares ao Brasil,
a hospitalidade a estrangeiros, o que é passível de discordância, já que esta
sempre foi uma sociedade da aparência, conforme Araújo e Holanda.

A sociedade brasileira até se tornou híbrida na sua composição
étnica, mas, na técnica de exploração econômica, continua escravocrata
até os dias atuais, em virtude da contínua exploração da elite dominante
política e economicamente, o que também acontece com relação aos
imigrantes e aos refugiados. Não há razão plausível que justifique a falta
de respaldo jurídico e a violência sobre esses, nem o desinteresse por
suas vidas, enquanto residentes em território brasileiro, contrariando a
Constituição Brasileira, que reza que tanto os brasileiros quanto os es-
trangeiros residentes no país terão os mesmos direitos (artigo 5º, caput).

Segundo Holanda (1956, p.13-30), a relação social hierarquizada
na sociedade brasileira era de mandonismo do colonizador sobre o
negro e o índio, caracterizada pelo familismo, pelos privilégios desta
elite, pela troca de favores entre os primeiros, em contraposição à sub-
missão dos últimos, dificultando o reconhecimento do outro, do alter

como parte fundamental da formação desta sociedade.
Sobre as diferenças entre o colonizador português e o espanhol,

Holanda, (1956, p. 163-164) explica, comparando o espanhol ao semea-
dor e o português ao ladrilhador: enquanto o primeiro é ordeiro, apto a
construir/planejar/plantar os alicerces/formular a ordem jurídica/ocupar
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o interior com ordem, o português busca a riqueza fácil, não se adapta
nem ama o Brasil, buscando apenas o rápido enriquecimento para poder
voltar à terra natal embora nenhum dos dois mostrasse orgulho de sua
raça ou preconceito contra outras, o que facilitava a mestiçagem e a
construção de uma pátria fora de casa. Nas páginas 15 e 18, Holanda
defende que a “falta de coesão em nossa vida social” decorre justamente
da “tentativa de implantação de uma cultura européia” no Brasil, total-
mente diferente e distante de nossas formas de convívio.

Foi essa negação das contradições e da violência enraizada na
sociedade brasileira que ajudou a dificultar a construção da cidadania
(no sentido sociopolítico e jurídico do termo, ou seja, nas facilidades
de acesso aos direitos) neste país. O próprio Holanda (1956), crítico
literário por profissão, mas historiador social por prazer, ao retratar a
formação da democracia no Brasil, afirma, erroneamente, a natureza
do homem cordial brasileiro como legado a ser deixado pela sociedade
brasileira para o mundo, lembrando que, aparentemente, o homem
social brasileiro é cordial, embora na prática, o próprio Cassiano Ricardo
(no apêndice desta mesma obra) refute tal ideia, provando que na prática
somos, sim, violentos.

Para Holanda (1956, p.209-211, 248), o homem cordial brasi-
leiro é aquele que apresenta “lhaneza no trato, a hospitalidade, a gene-
rosidade”, interpretada como sendo a fineza no tratamento aparente,
ou a “técnica da bondade”. Tal cordialidade é apenas aparente, já que o
brasileiro é “avesso a rituais, a disciplinas, assimilando com frequência
novas ideias, gestos e formas sem maiores dificuldades”.

É essa cordialidade aparente, escondendo a verdadeira violência
existente desde a chegada do europeu colonizador, que ajudou na for-
mação desta sociedade patriarcal, personalíssima e familista. Racio-
nalmente, fica claro como uma sociedade formada por elementos tão
diferentes, como o índio, o branco e o negro, de diversas regiões, careça
de uma força aglutinadora que una tais elementos em prol do seu cres-
cimento, da sua evolução e do seu desenvolvimento. Imigrantes es-
trangeiros e refugiados (esses já no século XX) fazem parte de sua
formação, embora a relação, inclusive jurídico-social, ainda apresente
um fosso enorme entre uns e outros.

Portanto, o fenômeno da imigração no Brasil se confunde com o
próprio nascimento da sociedade, no sentido de sua descoberta pelos
europeus. Iniciou-se com o período de chegada dos portugueses e dos

.
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espanhóis, seguindo-se de outros europeus, como ingleses, holandeses,
franceses, sempre buscando dominar a costa. Aparece o tráfico ne-
greiro, já que o índio se mostrou indomável frente aos desmandos do
colonizador. A partir de então, chegam árabes (especialmente sírio-
libaneses), japoneses, turcos, italianos, alemães, judeus, até angolanos,
colombianos e paraguaios, por exemplo, em períodos mais recentes,
sempre conflitando com os indígenas e com a elite economicamente
dominante. Chegam sempre provenientes de diferentes partes do
mundo, e com as mais diversas razões, desde perseguições em seus
países de origem até a busca por melhores condições de vida. Com
todo esse retrato, o Brasil nunca soube bem receber o imigrante, não
facilitando sua assimilação cultural à sociedade brasileira, apesar da
aparente cordialidade, que juridicamente os protegia e os fornecia di-
reitos suficientes para uma vida digna.

Um exemplo, que Holanda (1956, p. 137-138) cita em sua obra, é
o dos bandeirantes, que nunca foram colonizadores, até o dia em que
descobriram as minas. Com o descobrimento das minas nas Gerais, ini-
ciou-se um processo de emigração para além da faixa litorânea. Os es-
trangeiros, entretanto, foram excluídos por Portugal do direito de emigrar,
com exceção dos ingleses e holandeses (súditos de nações amigas). Tam-
bém foram excluídos os monges, os padres desempregados, os negoci-
antes, enfim, todos os que pudessem não ir a serviço exclusivo da
metrópole. Em 1720, proibiram-se passagens para o Brasil, exceto para
os investidos em cargos públicos com seus criados indispensáveis; para
os bispos, missionários ou outros religiosos que já tivessem professados
no Brasil; e, para os particulares que provassem ter negócios impor-
tantes no Brasil, ainda assim, por prazo determinado.

Com tudo isso, a administração portuguesa era ainda mais liberal
e flexível do que a das possessões espanholas, pois, ao contrário dessas,
a portuguesa admitia aqui no Brasil (1956, p. 148) “a livre entrada de
estrangeiros que se dispusessem a vir trabalhar. Foi então que aqui che-
garam inúmeros espanhóis, italianos, flamengos, ingleses, irlandeses e
alemães, podendo percorrer a costa brasileira como mercadores e pa-
gando como imposto dez por cento do valor de suas mercadorias”. Esta
situação perdurou até 1600, quando, durante o domínio espanhol, Filipe
II ordenou que fossem terminantemente excluídos todos os estrangeiros
do Brasil, que passaram a ser vistos como indesejáveis. Era o sentimento
segregacionista no Brasil que ora se iniciava.
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Mesmo na sociedade brasileira atual, há exemplos de xenofobia,
mais por diferenças econômicas do que étnico-raciais, apesar da apa-
rente cordialidade com que é tratado o estrangeiro, o qual nem sempre
é recebido bem o suficiente para alcançar êxito no processo de assimi-
lação cultural ou mesmo de integração, no sentido de acesso aos direi-
tos humanos fundamentais, como preconizados na Carta Constitucional
Brasileira.

Fica a impressão que o conservadorismo continuísta da sociedade
brasileira se perpetua. As relações desiguais entre as classes dominantes
e dominadas, de mandonismo retratada por Holanda e a vida privada
patriarcal, elitizada e excludente pintada por Freyre se perpetuam nessa
sociedade, mesmo com as transformações de monarquia a império e
de império a república. Os imigrantes, ou seja, os estrangeiros, princi-
palmente os refugiados, aqueles indivíduos que se encontram em terra
alheia, alvos de violência, xenofobia, preconceito e outras tantas difi-
culdades de adaptação à nova sociedade, são os que mais sofrem.

O que falta aos imigrantes e refugiados é um melhor conheci-
mento dos seus direitos enquanto cidadãos, enquanto seres humanos,
enquanto sujeitos de direito, em um mundo de mudança. A elite eco-
nômica, em geral, precisa esquecer-se do discurso de querer civilizar o
imigrante/refugiado em seu território, bastando apenas dar-lhe os di-
reitos humanos fundamentais básicos, como o de ser tratado como ser
humano.

O número de imigrantes no Brasil tem decrescido nas últimas
décadas (MILESI; CONTINI, 2001, mimeo) devido às dificuldades
de entrada desses no país, cuja ordem jurídica facilita a entrada de
grandes investidores, dos detentores de altos recursos e da mão de obra
qualificada, enquanto que o trabalhador comum não tem alternativas
para entrar legalmente no país.

O Departamento de Polícia Marítima, Aérea e de Fronteira do
Distrito Federal, em relatório fornecido ao Instituto Migração e Di-
reitos Humanos (IMDH) em 2000 (MILESI; CONTINI, 2001, mimeo),
mostra que, no Brasil, o número de estrangeiros é inferior a 1% da
população, diferenciando-se, por exemplo, da Espanha, um dos mais
baixos da Europa Central, mas cuja cifra chega a 2%.

Acerca dos refugiados, os dados do Comitê Nacional de
Refugiados (Conare) de dezembro de 2009 afirmam ser de 4.200 o
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número de refugiados no Brasil. Entretanto, até agosto de 2007, havia
3.400 deles, dos quais 53 eram crianças com até 11 anos de idade e
208 eram adolescentes com idade entre 12 e 18 anos. Havia, dentre os
3.400, apenas 14 refugiados com idade igual ou maior a sessenta anos
e 74,02% deles eram do sexo masculino, ao contrário da realidade
mundial (o Acnur registra cerca de 80% dos refugiados entre mulheres
e crianças/adolescentes).

Milesi (2008) aponta que dos 3.815 refugiados no Brasil, em 31
de dezembro de 2007, 3.461 (90,7%) eram refugiados no primeiro país
de acolhimento, enquanto que apenas 354 (9,3%) eram reassentados,
procedentes, fundamentalmente, do Equador, da Costa Rica e da
Jordânia (Palestina). Apesar da ausência do número de refugiados por
país de origem, o relatório do Conare de 31 de dezembro de 2007
afirma que esses refugiados provêm de setenta nacionalidades, assim
distribuídos (na tabela abaixo não estão incluídos os reassentados):

Fonte: Conare – Relatório 2007, publicado in Milesi (2008)

Importa mencionar que dos 2.606 africanos, 1.684 deles são ango-
lanos, enquanto que dos 474 latino-americanos e caribenhos, os co-
lombianos são a maioria, assim como os iraquianos são maioria entre
os provenientes do Oriente Médio. Conforme consta nesse mesmo re-
latório, o número de solicitações indeferidas na última década tem sido
menor do que o número das solicitações deferidas, como mostrado,
ano a ano, desde 1997, na tabela anteriormente apresentada.
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Vale salientar que o Conare indeferiu, sem análise de mérito,
nos termos da Resolução Nº 11, da Lei 9.474/97, 1038 pedidos de
refúgio, desde sua criação em 1999 até agosto de 2007.

2 Refugiados no Brasil

O Brasil, como visto, foi um país que sempre recebeu imigrantes.
De acordo com o folheto Refugiados no Brasil, publicado em conjunto
pelas Cáritas Arquidiocesana do Brasil, pelo Acnur e pelo Centro
Scalabriniano de Estudos Migratórios (CSEM), em 1995 (antes do ad-
vento da Lei 9.474), as razões por que o Brasil se tornou conhecido
como um país de imigração são inúmeras, dentre as quais citam-se: “por
encontrar-se voltado para o Atlântico, por sua enorme extensão, pelas
amplas fronteiras que possui, por sua tradicional abertura à Europa, por
sua longa história de comunicação com a África e por seu natural relacio-
namento com os países da América Latina.”

Embora a lei brasileira de proteção aos refugiados somente tenha
sido criada em 1997 (Lei 9.474, de 22 de julho de 1997), em 1989, o
Brasil aceitou integralmente a Convenção de 1951 e o Protocolo Adi-
cional de 1967 e, graças ao Decreto 99.757/90, retirou a cláusula geo-
gráfica que fazia com que unicamente os refugiados de origem europeia
fossem reconhecidos como tais no território brasileiro.

Antes disso, desde 1958, o Brasil já era membro do Conselho
Executivo do Acnur, apesar de não haver uma efetiva política de aco-
lhida aos refugiados no Brasil, que, conforme Jubilut (2007, p. 171),
somente passou a concretizar-se no final da década de 1970. Ademais,
a grande maioria dos perseguidos que aqui chegavam recebiam a con-
dição de asilado, um instituto jurídico diferente do refúgio e que isen-
tava o Brasil de obrigações internacionais com respeito ao regime
internacional dos refugiados.

Quanto ao Brasil, no final da década de 1970, o reconhecimento
da condição de refúgio ficava a cargo do Ministério das Relações Exte-
riores (MRE), concedendo-lhe um visto temporário e transmitindo sua
decisão ao Ministério da Justiça, para publicação no Diário Oficial da

União (DOU). Com tal publicação em mãos, o refugiado se dirigia à
Polícia Federal para receber a Carteira de Identidade de Estrangeiro (CIE)
e a Carteira de Trabalho, permitindo-lhe estada legal no Brasil e integração
à vida laboral, respectivamente. Segundo o folheto citado na página 72,
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“a razão pela qual o escritório do Acnur no Brasil se dedicava quase que
totalmente a um trabalho de reassentamento, em outros países, dos refu-
giados que aqui chegavam em busca de proteção”, foi a falta de reco-
nhecimento jurídico do indivíduo como refugiado.

Conforme o próprio Acnur, em 1977, esse organismo iniciou suas
atividades no Brasil, por meio de um acordo com o Governo brasileiro,
para atuar principalmente no reassentamento dos refugiados, especial-
mente latino-americanos. Todavia, o reconhecimento oficial pelo go-
verno brasileiro, segundo Jubilut (2007, p.171), deu-se somente em
1982. Entre 1977 e 1982, as Cáritas Arquidiocesana de São Paulo e do
Rio de Janeiro, além da Comissão de Justiça e Paz, foram os apoios do
Acnur na proteção aos refugiados.

Jubilut (2007, p.173) afirma que esse acordo tripartite foi funda-
mental para a atuação do Acnur no Brasil, auxiliando-o na proteção e
na assistência (apesar da falta da condição jurídica de refugiado) aos
150 refugiados vietnamitas resgatados em alto-mar por petroleiros bra-
sileiros (1975-1980); alguns cubanos já asilados em Curitiba, que re-
ceberam dinheiro para integração local e, após, foram levados a São
Paulo para apoio jurídico e na área de habitação e saúde (1975-1980);
e 50 famílias Baha’i em 1986.

A dificuldade do Acnur residia na falta de apoio em geral, espe-
cialmente jurídico, do governo brasileiro, além da aplicação do princípio
da não intervenção (o Governo brasileiro ainda não havia fornecido
respaldo jurídico ao Acnur para atuar no território) e da descolonização
e da independência de vários países africanos, o que gerou um grande
contingente de refugiados.

Nas Cáritas de São Paulo e do Rio de Janeiro, ainda citando
Jubilut (2007, p. 174), “os refugiados contavam com assessoria jurídica
e com auxílio para habitação e saúde. Os vietnamitas, após algum
tempo, tiveram acesso ao programa de microcrédito para estabelecerem
oficinas de costura.” Esses exemplos marcam o início do processo de
integração local dos refugiados na sociedade brasileira. Juridicamente,
em 1982, o reconhecimento do escritório do Acnur pelo Governo bra-
sileiro aperfeiçoou tal proteção.

Começa, em 1984, o período de redemocratização na América
Latina e vários refugiados foram repatriados ao país de origem. Também
no Brasil, em 1988, com o advento da Constituição-Cidadã (Consti-
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tuição da República de 1988), o escritório do Acnur é transferido para
Brasília e a Portaria Interministerial 394/1991 “amplia o elenco de
direitos dos refugiados e estabelece procedimento específico para a
concessão de refúgio envolvendo o Acnur (análise dos casos indivi-
duais) e o Governo brasileiro (dar a decisão final)”, nas palavras de
Jubilut (2007, p. 175).

Em meio a uma guerra civil, em 1992, cerca de 1.200 angolanos
chegam ao Brasil e solicitam refúgio. Neste momento, o Brasil amplia
sua definição de refugiado, seguindo as diretrizes da Declaração de
Cartagena de 1984, que considera refugiado também quem está fugindo
de graves e generalizadas violações aos direitos humanos.

Urgia, então, a criação de uma normativa específica para os re-
fugiados no Brasil, que, na prática, vinha adotando uma atitude huma-
nitária e positiva de recepção a esses. A aprovação da Lei Ordinária
Federal 9.474/97 fez nascer o Comitê Nacional dos Refugiados
(Conare), um dos motivos para o Acnur se retirar do Brasil, também
devido ao número pequeno de refugiados neste território.

As funções do Acnur no Brasil foram exercidas, entre 1994 e
2004, por meio do escritório regional em Buenos Aires, embora um
assessor jurídico representasse o Acnur nas reuniões do Conare. Nesse
ínterim, as  de São Paulo e do Rio de Janeiro, o Acnur e a Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), seccionais de SP e do RJ, firmaram con-
vênios para assistência jurídica e para entrevistas aos refugiados.

Por tais convênios (JUBILUT, 2007, p. 177), a OAB, nas suas
seccionais de São Paulo e do Rio de Janeiro, indicava os advogados,
que eram contratados pelas Cáritas e pagos e treinados pelo Acnur,
para se ocuparem dos processos de refúgio junto ao Conare. As Cáritas,
como centros de acolhidas, eram os locais das consultas e onde eram
fornecidos todo o apoio técnico-administrativo, além dos serviços de
assistentes sociais, para auxiliar os refugiados no processo de integração
local e em suas necessidades básicas.

Finalmente, em 2004, o Acnur reabre seu escritório em Brasília,
ainda subordinado a Buenos Aires, até 2005, quando se torna autônomo
e com representante oficial, coordenando os programas de assistência,
integração e proteção, além de recursos financeiros e da realização de
contatos e negociações com o governo brasileiro. O artigo 14, § 1º da
lei 9.474/97, afirma o direito do Acnur de participar de todas as reuniões
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do Conare, com direito de voz, mas sem direito a voto. É a própria lei
9.474/97, com as instruções normativas posteriormente criadas, quem
define o procedimento de solicitação de refúgio.

Primeiramente (artigos 7º e 8º), o estrangeiro deve encontrar-se
no território nacional e exprimir o desejo de ser aqui reconhecido como
refugiado, não importando se sua entrada no país se deu ou não de
forma irregular, diferentemente, por exemplo da lei canadense, cuja
entrada irregular é motivo para deportação (refoulement). Esta solici-
tação é feita à autoridade migratória na fronteira (um funcionário da
Polícia Federal), que fornece a ele as informações necessárias para o
procedimento de aquisição da condição jurídica de refúgio, sem o es-
tabelecimento de prazos para tanto, o que pode levar à demora em
casos específicos, apesar do caráter de urgência desse procedimento.

Importa lembrar que a própria lei 9.474 estipula que o processo
de refúgio é gratuito e possui caráter urgente, devendo ser interpretado
em coadunação com os preceitos da Declaração Universal de Direitos
Humanos de 1948, da Convenção de 1951 e do Protocolo de 1967. Já
no § 1º deste artigo, o Brasil adota o princípio do non refoulement,
como supracitado, impedindo que o solicitante seja enviado de volta
ao país onde sua vida ou liberdade esteja sendo ameaçada.

Quando da solicitação de refúgio à autoridade migratória (Polí-
cia Federal), o solicitante deverá preencher um Termo de Declaração,
historiando as razões que o levaram a solicitar refúgio, as circunstân-
cias de entrada no Brasil, seus dados pessoais básicos e nominando
seus familiares dependentes economicamente que consigo se encon-
tram no momento da solicitação, já que a condição de refúgio se estende
do solicitante aos demais (artigo 2º). Tudo será feito na língua local,
utilizando-se, a Polícia Federal, de tradutor, caso seja necessário. Quanto
ao papel da Polícia Federal no procedimento de solicitação de refúgio,
assim está declarado:

A CR/88, em seu artigo 144, § 1°, III, estabelece que a Polícia Fe-
deral, instituída por lei como órgão permanente, organizado e man-
tido pela União e estruturado em carreira, destina-se, em todo o
território brasileiro, a exercer com exclusividade os serviços de
polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras. Ademais, o Decreto
nº 73.332, de 19 de dezembro de 1973, que define a estrutura do
Departamento de Polícia Federal, fixa, em seu artigo 1°, I, h, a
competência para apurar as infrações às normas de ingresso ou per-
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manência de estrangeiros no País. Por sua vez, tanto o Estatuto do
Estrangeiro (Lei 6815/80) quanto ao seu Regulamento (8.6715/81)
também responsabilizam o DPF pela inspeção da migração, ou seja,
pelo controle e pela fiscalização da entrada, permanência e saída
dos estrangeiros no País (BARBOSA; HORA, 2007, p. 55-7).

Na solicitação de refúgio, a autoridade migratória avisa ao Acnur
da nova solicitação. Se houver pedidos de extradição contra o solicitante
(artigos 10 e 33 a 35), tais pedidos ficam suspensos até o final do
processo de refúgio, que, caso seja deferido, serão arquivados. Ademais,
é a Polícia Federal quem fornece um protocolo provisório ao solicitante,
base legal de sua estada no país, e com o qual retirará a sua Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) provisória, já possuindo direito
ao trabalho, conforme a lei brasileira. Assim, enquanto a Carteira de
Identidade é expedida pelo DPF, a CTPS fica a cargo do MTE.

Nesse momento, importa abrir um parêntese para ressaltar, ci-
tando Barbosa e Hora (2007, p. 62), que fica evidenciada a impor-
tância da atuação da Polícia Federal que, para ser efetiva, depende de
constante orientação e treinamento, além de uma contínua interação
com os demais órgãos responsáveis pelos processos de reconhecimento,
documentação, controle e proteção do refugiado. É notório que o Esta-
tuto do Estrangeiro no Brasil se encontra obsoleto e não se coaduna
mais com a realidade do país e da nova ordem mundial desse século
XXI, caracterizada, entre outras, pelo fenômeno migratório. Assim,

É sabido que imigração irregular e clandestina, inclusive envol-
vendo crimes de tráfico de pessoas e de órgãos humanos, contribui
para deteriorar as condições de emprego, incentivar as atividades
desreguladas e diminuir a eficácia das já precárias proteções so-
ciais, mas aquela não pode ser confundida com a dsfortunada
imigração daqueles que se enquadram como refugiados.

Retornando para a apreciação da solicitação da condição de re-
fúgio no Brasil, o artigo 3º da lei 9.474 reza quem são os indivíduos a
serem excluídos da condição de refúgio: aquele que já goze da proteção
de outro órgão da ONU que não o Acnur (o que exclui os palestinos);
aquele com visto de residente no Brasil; aquele que cometeu crimes
contra paz, de guerra, contra a humanidade, hediondo ou participou de
atos terroristas ou tráfico de drogas; além dos culpados por atos con-
trários aos princípios e objetivos da ONU.
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De posse do protocolo provisório, o solicitante é encaminhado às
Cáritas, mais precisamente ao Centro de Acolhida para os Refugiados
desse órgão, para, em virtude do Convênio Cáritas/Acnur, iniciar-se a
análise jurídica da solicitação. Entretanto, Jubilut (2007, p. 197), advogada
do Centro de Acolhidas para os Refugiados da Cáritas Arquidiocesana
de São Paulo (Casp), aponta que, na prática, na maioria das vezes, o
solicitante chega a Casp antes de sua ida ao DPF, sendo, portanto, a
equipe da Casp o primeiro contato do solicitante de refúgio no Brasil.

Nas Cáritas, o solicitante preenche um questionário e é entrevis-
tado. Com base nesses dois procedimentos, as Cáritas elaboram um
parecer de elegibilidade a ser enviado ao Conare (explicado na p. 86),
juntamente com o questionário preenchido e a entrevista.

Importante se faz citar Jubilut (2007, p. 196), quando esta afirma
que mesmo antes do advento da lei 9.474 (embora a parceria tenha
sido reforçada após a existência da lei), já havia convênio entre o Acnur
e as Cáritas Arquidiocesana de São Paulo e do Rio de Janeiro, já que
estas possuem os Centros de Acolhidas para os Refugiados dentro das
três linhas de atuação do Acnur (proteção, assistência e integração local),
desde a chegada dos solicitantes até o reconhecimento desses como
refugiados.

Esse convênio traz as diretrizes que as Cáritas de São Paulo e do
Rio de Janeiro devem seguir no atendimento aos refugiados, estipula
os deveres de ambas as partes (como o dever do Acnur de enviar fun-
dos para as Cáritas e o das Cáritas de prestar contas) e estabelece as
responsabilidades dos funcionários que realizam os atendimentos, sendo
consideradas como as entidades legais a responderem legalmente por
quaisquer incidentes. É uma espécie de competência delegada pelo
Acnur às Cáritas.

Como a decisão da concessão de refúgio cabe exclusivamente
ao governo brasileiro, o solicitante será submetido à nova entrevista
com um representante do Conare, cujo teor, de caráter sigiloso, será
enviado a um grupo de estudos prévios que elabora um parecer
recomendando ou não a aceitação da solicitação. Tal parecer é levado
ao plenário do Conare, que discutirá e apreciará o mérito.

O refugiado no Brasil terá os mesmos direitos e deveres de um
estrangeiro, além do direito ao trabalho, documento de viagem (embora
não possa se ausentar do país sem a prévia autorização do governo
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brasileiro) e carteira de identidade (artigo 6º). Saliente-se que o refu-
giado não poderá ser expulso (artigos 36 e 37), exceto por razões de
segurança nacional ou ordem pública. E, mesmo se a expulsão tiver
que ser concretizada, primeiro ele perderá, por sentença, a condição de
refugiado e deverá ser enviado a um país onde sua vida e/ou liberdade
não esteja em risco.

Esta Lei 9.474/97 criou o Comitê Nacional de Refugiados
(Conare), órgão de deliberação coletiva dentro do Ministério da Justiça,
com função precípua de decidir, em primeira instância, se o solicitante
deverá ser ou não considerado no Brasil como refugiado, além da perda
e cancelamento da condição de refúgio. Por isso, de posse do termo de
declaração preenchido, o Conare requer diligências (seguindo o prin-
cípio da confidencialidade, artigo 23) e profere sua decisão como um
ato puramente declaratório (e não executório) e devidamente funda-
mentado (artigo 26).

Jubilut (2007, p. 193) afirma que a primeira reunião oficial do
Conare, com apreciação de solicitações de refúgio ocorreu em 27 de
outubro de 1998, embora “os órgãos e representantes que o compõem
já se reuniam informalmente desde 1994, trabalhando na questão da
integração local dos refugiados e na elaboração da Lei 9.474.”

A decisão do Conare é enviada ao solicitante. Caso seja deferida,
ele será registrado como refugiado perante o DPF, onde assinará um
termo de responsabilidade e receberá sua carteira de identidade, ou
seja, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) (artigos 26 a 28). Caso
a solicitação seja indeferida, o mesmo terá 15 dias, a contar da data da
notificação da decisão, para se retirar do Brasil ou para apelar ao Mi-
nistro da Justiça, cuja decisão é definitiva e, se negada a apelação, fica
sujeito o solicitante aos ditames do Estatuto do Estrangeiro, mais pre-
cisamente do regime geral de permanência de estrangeiros no terri-
tório nacional (artigo 39 da Lei 6.815/80).

Enquanto perdurar a análise do pedido, a permanência do
solicitante no Brasil é legal. Ademais, a prática brasileira se coaduna
com o princípio constitucional da Presunção da Inocência, pelo qual,
em caso de dúvida quanto à procedência do pedido, esse deve ser con-
cedido (JUBILUT, 2007, p. 198).

Caso seja reconhecido como refugiado, o indivíduo não deve
olvidar-se de que cessa tal condição (artigo 38) caso ele volte a se
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valer da proteção do seu país de origem, recupere a nacionalidade ou-
trora perdida, adquira nova nacionalidade e goze de proteção do país
devido a essa nova nacionalidade, seja voluntariamente repatriado ao
país de origem ou não possa mais recusar a proteção de seu país de
origem, por não haver mais as circunstâncias motivantes do refúgio.

Quanto à perda da condição de refúgio, será resultante (artigo
39) de renúncia pelo refugiado, de provas de que os fatos alegados
para a concessão de refúgio foram falsos ou omitidos, de prática de
atos contrários à segurança nacional ou ordem pública (nesse caso e
no anterior ele será expulso do país) e, por fim, de saída do Brasil sem
a prévia autorização do governo brasileiro (nesse caso e no primeiro,
ele se sujeita ao Estatuto do Estrangeiro (Lei 6815/80).

Diferentemente dos estrangeiros em geral, que precisam de resi-
dência no Brasil por 15 anos ininterruptos (artigo 12 da CR/88) para
obterem nacionalização (exceção feita aos originários de países de
língua portuguesa, cujo prazo baixa para um ano), aos refugiados basta
esperar seis anos para solicitar o visto de residente permanente e mais
seis anos como tal para requerer a nacionalidade brasileira (JUBILUT,
2007, p. 193).

O que fica claro é que o procedimento da concessão de refúgio
no Brasil, como previsto e estipulado na Lei 9.474/97, é um processo
administrativo, que “parece combinar a necessidade do governo brasi-
leiro de um pedido bem instruído, destinado a evitar fraudes quanto às
hipóteses previstas em lei, com as necessidades dos refugiados de obter
proteção e rapidez em sua integração local” (JUBILUT, 2007, p. 198).

A ausência, na Lei 9.474/97, da possibilidade de acesso ao Poder
Judiciário, no que diz respeito à solicitação de refúgio, e o fato de ser um
processo administrativo justificam a escassez de decisões judiciárias no
Brasil sobre o tema. Claro que o recurso ao Judiciário se encontra pre-
visto como cláusula pétrea no artigo 5°, XXXV da CR/88 (XXXV – a
lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito), mas os solicitantes de refúgio e os refugiados são, normalmente,
desconhecedores do ordenamento jurídico brasileiro, dificultando que
esses busquem tais remédios, que seriam, no dizer de Jubilut (2007, p.
193), “adequados em caso de violações de direitos humanos”.

A jurisprudência brasileira apresenta poucos julgados sobre o
tema de refugiados. No Supremo Tribunal Federal, há casos que tratam
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da decisão negativa no procedimento para determinar a condição de
refugiado; outros que tratam do pedido de proibição de expulsão de
refugiado; casos que tratam de pedido de proibição de vedação de ex-
tradição; e casos que tratam de relaxamento de prisão para extradição
quando feita solicitação de refúgio. No Superior Tribunal de Justiça
(STJ), há apenas três decisões em matéria de refugiados: um deles se
refere ao refugiado como foragido e outro cita a Lei 9.474 como lei

4.947, deixando explícita a falta de conhecimento do Poder Judiciário
Brasileiro sobre essa temática.

Algumas características do Regime Brasileiro de Refugiados o
diferenciam, de forma positiva, dos demais regimes do continente,
como por exemplo, o fato de o Brasil ter sido o primeiro país da
América Latina a adotar uma legislação específica sobre refugiados,
ampliando a definição do termo para se coadunar com a Declaração
de Cartagena (JUBILUT, 2007, p. 31), diferentemente de países desen-
volvidos e tradicionais na recepção de refugiados, que não possuem uma
legislação específica de proteção aos refugiados, tratando-os dentro da
temática jurídica de imigrantes em geral, embora academicamente tal
autonomia já exista.

Outros pontos positivos (JUBILUT, 2006, p. 34) são o respeito
ao non refoulement; a ampla definição de refugiado; a não necessidade
de prazo para solicitar o refúgio, após a chegada ao Brasil; um processo
de determinação compreensivo, claro e conciso (diferentemente do que
há no Canadá, a ser visto no capítulo seguinte); a composição híbrida
do Conare; a permissão de trabalho e do protocolo provisório ao
solicitante, deixando-o legalizado no país ainda enquanto solicitante;
a prática do reassentamento solidário; além dos convênios do Acnur
com a sociedade civil, como com as Cáritas Internacional, para auxi-
liar aquele nas suas funções, como previsto na antiga OIR.

Por outro lado, críticas também podem ser feitas. Um ponto le-
vantado por Jubilut (2006, p. 34) é a falta de previsão na Lei 9.474/97
da proteção aos direitos econômicos, sociais e culturais dos refugiados,
que deveria estar presente no ordenamento jurídico brasileiro. Talvez
a igualdade de direitos concedida aos refugiados e aos nacionais seja a
justificativa para tal atitude do legislador. Todavia, na prática, os refu-
giados possuem dificuldades de acesso ao mercado de trabalho e à
educação superior, como se verá quando da análise da integração dos
refugiados no Brasil e, especialmente, em São Paulo.
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Outras críticas são levantadas por Jubilut e ratificadas por essa
pesquisadora, como as que se referem, na Lei 9.474/97, à falta de
prazo imposta ao governo para decidir a solicitação; à falta de previ-
são para determinação da condição de refugiado em caso de chegada
maciça deles; ao fato de o Conare ser órgão do Poder Executivo, o
que pode culminar em decisões políticas; ao fato de que o direito ao
acesso ao Poder Judiciário não se encontrar explícito na lei; e, por
fim, à falta de políticas públicas específicas, em nível nacional, para
os refugiados, o que faz com que os refugiados busquem se aglutinar
no eixo São Paulo–Rio de Janeiro.

O Brasil ainda caminha, agora com passos não tão lentos, em
direção à proteção, à assistência e à integração local dos refugiados,
cernes do regime internacional dos refugiados. Criando opções e
buscando o apoio da sociedade civil, os refugiados chegam cada vez
mais nesse país, inserindo-se como parte da sociedade acolhedora de
forma duradoura e alcançando, para si e para seus familiares, a paz e a
segurança perdidas na terra natal.

3 Integração dos refugiados no Brasil

No tocante às soluções duráveis necessárias aos refugiados, a
legislação brasileira não inovou. O título VII da Lei 9.474 trata das
três soluções previstas pela antiga OIR e pelo atual Acnur, ou seja, da
repatriação (artigo 42), da integração local (artigos 43 e 44) e do
reassentamento (artigos 45 e 46).

Repatriação

Quanto à repatriação, que deve ser voluntária, exceto nos casos
de cessação da condição de refúgio, o Brasil deixa a cargo de o próprio
refugiado tomar a decisão de retorno, que será feita com o apoio do
Acnur. O mesmo ocorre com relação ao reassentamento de um refu-
giado no Brasil em outro país, que reflete o desejo deste.

Reassentamento

A peculiaridade do governo brasileiro é para o programa de
reassentamento de um refugiado no Brasil, ou seja, quando esse refu-
giado se encontra em um terceiro país e lá não se adaptou, não há mais
condições de permanecer no primeiro país acolhedor, por necessitar
de cuidados médicos especiais, ou ainda por falta de proteção nesse
primeiro país acolhedor. Nesse caso, o reassentamento no Brasil é feito
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de forma planejada, com a coordenação de ambos os Estados (onde o
refugiado se encontra e o Brasil), do Acnur e da sociedade civil (repre-
sentada por ONG que se dedicam à causa dos refugiados), que identi-
ficam áreas de cooperação e determinam as possibilidades para o
reassentamento.

Jubilut (2006, p.37) e Milesi (2008) afirmam que, tomando como
base o artigo 46 da Lei 9.474, em 1999, o Brasil assinou, com o Acnur,
o Acordo Macro para Reassentamento de Refugiados. Esse acordo defi-
niu os critérios e as formas para implementação do reassentamento no
Brasil.

Marques (2007, p. 38) aponta que o início do processo de ele-
gibilidade se dá com a apresentação ao Acnur das pessoas que dese-
jam ser reassentadas no Brasil, o que provoca o deslocamento de um
representante do Conare ao país onde se encontra o refugiado, com o
fim de conhecê-lo e fazê-lo conhecer as condições reais de vida no
Brasil. Ao final da missão de seleção, os refugiados selecionados são
apresentados ao Conare, que passam a aplicar os critérios humani-
tários de elegibilidade, quais sejam, segundo Marques (2007, p. 38-
41) e Carneiro (2005, p. 68-72):

1º necessidade de proteção jurídica ou física, quando o
reassentamento for o único meio de proteção disponível, no
caso de ameaça de repatriação forçada; de captura, detenção
ou encarceramento arbitrário, incluído o que decorre de sua
condição de refugiado; e do desrespeito aos direitos humanos
ou à integridade física, comparável ao que ocasionou a saída
do país de origem;

2° refugiados vítimas de violência e/ou tortura que necessitam de
atenção médica especial, mas cujo reassentamento no Brasil
está sujeito à disponibilidade de tais serviços;

3º mulheres em perigo/risco, que não possuem a proteção tradi-
cional de suas famílias ou comunidades e enfrentam sérias
ameaças físicas e/ou psicológicas (violação dos direitos hu-
manos, assédio sexual, violência, exploração, tortura, etc.);

4° refugiados sem perspectivas de integração no primeiro país
de refúgio, por motivos culturais, sociais e/ou religiosos, dentre
outros;

5º pessoas com necessidades especiais, como as que possuem
vínculos com refugiados no Brasil (reunificação familiar), me-
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nores desacompanhados (crianças e adolescentes), idosos ou
casos médicos (necessidades de saúde).

O programa brasileiro de reassentamento seria iniciado com trinta
famílias a serem reassentadas fora do eixo Rio de Janeiro–São Paulo
(já tidos como estados de recepção de refugiados). As primeiras cidades
de reassentamento no Brasil foram Mogi das Cruzes (SP), Natal (RN),
Porto Alegre (RS) e Santa Maria Madalena (RJ).

O primeiro grupo a ser reassentado (JUBILUT, 2006, p. 37) foi
um grupo de afegãos, que deveria ter chegado ao Brasil ainda em 2001,
mas que devido aos ataques de 11 de setembro teve sua chegada suspensa
temporariamente. Consequentemente, apenas Porto Alegre permaneceu
com o projeto e, no dia 12 de abril de 2002, recebeu dez afegãos prove-
nientes do Irã, cuja proteção já havia se iniciado naquele país, e, no dia
26 de abril seguinte, mais 13 afegãos chegaram, agora provenientes da
Índia. Todos eles foram inicialmente assistidos por ONG local, após
terem sido selecionados e registrados pelo Acnur e aceitos pelo Conare,
antes da chegada ao Brasil. Assim é que, diferentemente dos refugiados
reassentados em São Paulo e no Rio de Janeiro que são, primeiramente,
atendidos nas Cáritas, em Porto Alegre, é o Conare quem faz o primeiro
atendimento, antes da sociedade civil passar a atuar.

Importa registrar que desses 23 reassentados em um primeiro
momento, 13 deles solicitaram repatriação voluntária para o Afeganistão,
devido às mudanças ocorridas no país após 2001, à falta de adaptação à
cultura brasileira e ao término do auxílio financeiro concedido pelo Acnur
em abril, retornando no dia 20 de maio de 2003.

Em agosto de 2004, celebrando os vinte anos da Declaração de
Cartagena, o governo do Brasil propôs a criação do programa de
reassentamento solidário para refugiados latino-americanos, tomando
como base os princípios de solidariedade internacional e de responsa-
bilidade compartilhada, possibilitando que qualquer país da América
Latina, quando achar oportuno, associe-se para receber refugiados que
se encontram em outros países latino-americanos, auxiliando a diminuir
o impacto da situação humanitária enfrentada pela região e comparti-
lhando a carga dos países que possuem mais refugiados colombianos
reconhecidos, como Costa Rica e Equador.

Esse programa, um dos componentes mais emblemáticos e ino-
vadores do Plano de Ação do México (pois promove o uso estratégico
do reassentamento na região e ressalta a importância da solidariedade
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regional na proteção aos refugiados como um dever regional), visa
estabelecer políticas de reassentamento que incluam um marco de prin-
cípios e critérios de elegibilidade, respeitando o princípio da não dis-
criminação e sem criar acordos do tipo acordo de terceiro país seguro,
como há entre EUA e Canadá, que nega a possibilidade de um refugiado
que já se encontre em um terceiro país seguro solicitar refúgio no país
membro do acordo.

O Brasil e o Chile se destacam como pioneiros na prática dessa
iniciativa latino-americana, clamando à comunidade internacional a
apoiá-la, com o fim de fortelecê-la e consolidá-la em outros países e
regiões. Na Argentina, esse programa entrou em vigor em 2005 e, no
Uruguai, em 2006, ano em que o Brasil criou um programa de urgência
para mulheres refugiadas em situação de risco. Ainda, em 2006, o pro-
grama recebeu o apoio dos EUA, do Canadá e da Noruega, para avançar
em sua implementação.

Os casos de reassentamento solidário são processados pelos es-
critórios do Acnur na Costa Rica e no Equador. O Brasil reassentou,
em 2004, 75 refugiados em 12 cidades (nos estados do Rio Grande do
Sul, São Paulo e Rio Grande do Norte), sendo a maioria colombiana
que estava no Equador. Na primeira metade de 2005, mais 14 refugiados
foram reassentados. Ademais, 30 refugiados colombianos chegaram
em situação de emergência.

Em 2006, o Acnur apoiou o reassentamento de 745 refugiados na
América Latina, sendo 730 colombianos e 52 deles (15 famílias) foram
reassentados no Brasil (aumentando de 12 para 15 o número de cidades
para reassentamento), dos quais 11 se encontravam no Panamá e 7 na
Costa Rica. Dessas 52 pessoas, 16 seguiram o procedimento rápido,
aplicado em situações emergenciais e necessidades urgentes de proteção,
conforme prevê o ordenamento jurídico pátrio no marco do programa
de reassentamento solidário. Em 31 de dezembro de 2007, estavam
reassentados no Brasil, conforme Milesi (2008), 354 refugiados, sendo
a maioria formada por colombianos e instalados em São Paulo, Rio
Grande do Sul, Rio Grande do Norte, Pernambuco e Goiás.

Conforme Jubilut (2007, 202), o Brasil possuía, em dezembro de
2006, 198 reassentados pelo procedimento padrão e 43 pelo procedi-
mento rápido, acrescentando-se os mais de 100 refugiados palestinos
provenientes do Iraque no ano de 2007. Alguns deles não se adaptaram
e solicitaram reassentamento em outro país. Enquanto em 2002 o Brasil
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reassentou apenas 23 refugiados (todos afegãos), em 2007, foram
reassentados 151 refugiados (108 palestinos, 41 colombianos e 2
guatemaltecos), totalizando 391 reassentados entre 2002 e o final de
2007, embora 37 deles tenham deixado o país, por diversos motivos,
como a repatriação voluntária. Esses dados comprovam a seriedade do
Brasil com o reassentamento dos refugiados e uma maior abertura ao
programa de reassentamento solidário resultante do Acordo Macro.

O trabalho com os reassentados consiste em integrá-los na socie-
dade brasileira, no que diz respeito ao mercado de trabalho, ao acesso
à saúde, à educação e à moradia, além do aprendizado da língua e da
cultura brasileira, facilitando, inclusive, sua inserção profissional, para
os que já chegam ao país com uma profissão definida e regulamentada
em seu país de origem.

Nesse sentido é que o Brasil busca facilitar a revalidação e/ou o
reconhecimento dos títulos e dos diplomas que os refugiados trazem
consigo ou, em último caso, obter provas da profissionalização dos
refugiados não documentados; o que é feito com o auxílio do Acnur,
do Ministério das Relações Exteriores, por meio das embaixadas e dos
consulados do Brasil no país de origem dos refugiados, ou até de ONG
que atuem no local do conflito, como é o exemplo do Comitê Interna-
cional da Cruz Vermelha.

Milesi (2008) publicou uma pesquisa realizada pelo Conare entre
27 de junho e 15 de setembro de 2006, com 101 reassentados nos estados
de São Paulo, Rio Grande do Sul e Rio Grande do Norte, buscando
traçar o perfil desse grupo, com o intuito de melhor integrá-los local-
mente. Conforme a pesquisa, os refugiados que o Brasil busca reassentar
são pessoas jovens, ativas no trabalho, embora sem um alto grau de
qualificação educacional e com vínculos familiares.

Integração

A integração dos refugiados no Brasil é prioridade do governo bra-
sileiro, inclusive para os reassentados, que busca alcançar tal intento a
partir de parcerias com a mídia e com a sociedade civil, tanto é que o
artigo 1° da CR/88 prioriza, dentre os fundamentos da República, a cida-
dania e a dignidade da pessoa humana, o que se coaduna com o artigo 4°,
II, do mesmo texto, onde a prevalência dos direitos humanos se insere
como princípio por que o Brasil se rege em suas relações internacionais.

Os artigos 43 e 44 da Lei 9.474 colocam de forma explícita a
necessidade de levar em consideração a situação atípica e desprivilegiada
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dos refugiados quando do momento de reconhecimento de seus diplo-
mas emitidos pelo país de origem ou por seus diplomatas e cônsules.
Ademais, a entrada dos refugiados em instituições acadêmicas de quais-
quer níveis deve ser facilitada, pelos mesmos motivos.

No Brasil, os refugiados, reassentados ou não, terão acesso aos
serviços públicos de saúde e de educação em igualdade de condições
com os nacionais, como previsto no caput do artigo 5º da CR/88. Seus
exames médicos são feitos no âmbito do SUS, facilitados pela inter-
venção de órgãos federais e estaduais, a partir de convênios com o Acnur
e ONG locais (em São Paulo, por exemplo, a Cáritas possui convênios
específicos, como se verá adiante). O acesso à educação pública pri-
mária e secundária é direito dos refugiados. O reconhecimento e a
revalidação de seus cursos e títulos devem ser facilitados. Ainda, os adul-
tos receberão aulas de língua portuguesa, instrução sobre a cultura brasi-
leira e noções básicas da região em que estiver assentado.

Entre os programas existentes, podem ser citados os setores de
estágio dos Cursos de Medicina, de Odontologia, de Psicologia e de
Farmácia de universidades parceiras (USP e UFMG, por exemplo) e
cursos de língua portuguesa no Serviço Nacional de Aprendizagem Co-
mercial (Senac) e por meio dos cursos de Letras e de Pedagogia nas
instituições de ensino superior parceiras). Os refugiados também contam
com o acesso aos programas de microcrédito e outros programas pú-
blicos sociais que beneficiam grupos de baixa renda e facilitam a in-
clusão dos refugiados na sociedade brasileira.

Assim, Pereira e Rocha (2007, p. 28-29) apontam que, durante o
processo de inserção dos refugiados na sociedade brasileira, são desen-
volvidos programas de acompanhamento desses, para que a integração
seja de forma concreta e estruturada. O interesse do governo brasileiro e
do Acnur é que os programas façam com que os refugiados, em um
curto espaço de tempo, adquiram autossuficiência econômica e criem
condições materiais e psicológicas para estabelecerem vida nova. Em
geral, o atendimento, inclusive financeiro, dura seis meses, podendo ser
prorrogado em caso de necessidade justificada

Fundamental se faz apontar que os refugiados no Brasil enfrentam
as mesmas dificuldades que os nacionais, resultantes da pobreza e das
desigualdades sociais que atingem a maioria da população nacional. A
deficiente qualidade no atendimento aos serviços de saúde e de edu-
cação também atinge os refugiados, assim como as habitações inade-
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quadas, que permanecem como questão de difícil solução. Um exemplo
são as faltas de programas especiais para refugiados africanos, cuja eco-
nomia no país de origem é essencialmente agrícola e não há, no Brasil,
programas especiais de capacitação profissional para auxiliá-los na
integração, levando-os a entrar no mercado por meio da economia in-
formal. Por isso, os programas de microcrédito e a formação de coope-
rativas são um auxílio fundamental em seus processos de integração.

Portanto, vê-se, na Lei 9.474/97, que a ausência da promoção e da
proteção aos direitos econômicos, sociais e culturais dos refugiados, além
da falta de políticas públicas adequadas e específicas para essas pessoas
vulneráveis, culminam em dificuldades de integração, como se verá a
seguir. Felizmente, o governo brasileiro, harmonicamente com o acnur,
com as Cáritas, com o IMDH e com outras entidades, públicas e pri-
vadas, estão em negociações para criar o Conselho Brasileiro de Refugia-
dos, para adequar os estudos e as práticas de recepção dos refugiados no
Brasil, constituindo-se em um fórum de debates sobre essa temática e
auxiliando o governo na criação e na implementação de políticas pú-
blicas que facilitem a integração dos refugiados.

Conclusão

Este artigo conclui que o Brasil, embora não caracterizado como
desenvolvido e cheio de desigualdades sociais e econômicas, busca
acolher os refugiados, além dos migrantes econômicos, sendo pioneiro
na proteção aos refugiados, por meio de um ordenamento jurídico avan-
çado que vem sendo implementado dia após dia. Vale salientar que o
governo brasileiro busca o auxílio das Cáritas, de ONG locais e da
própria comunidade internacional, especialmente do Acnur-Brasil, na
integração dos refugiados, de forma que eles possam contribuir para o
desenvolvimento deles próprios, da sociedade local e do país em geral.
Entretanto, ainda há muito a ser concretizado, como suprir lacunas
deixadas na legislação vigente e criar políticas públicas que alcancem
os refugiados acolhidos no país, levando em consideração a bagagem
cultural que os refugiados trazendo com eles do local de origem.

É imprescindível a manutenção de um sistema internacional dos
refugiados, principalmente a atuação do Acnur, que vem fornecendo um
auxílio positivo aos Estados, à sociedade civil e aos refugiados. Entre-
tanto, as políticas globais, provenientes desse sistema internacional ge-
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ral, embora, repita-se, devam ser aproveitadas, devem, obrigatoriamen-
te, ser adaptadas à realidade do local acolhedor. Somente assim os refu-
giados serão verdadeiramente cidadãos, lato sensu, com os direitos
promovidos, protegidos e garantidos, teórica e praticamente.

Se os direitos dos refugiados e as políticas públicas de integração
não se conformam com as características culturais e com as necessida-
des prementes deles, essa dissociação dificulta a integração local, que
possibilitaria o desenvolvimento econômico e o engajamento político,
com liberdade e igualdade, no local de acolhimento. Isso significaria
ser cidadão, ou ainda, sentir-se como tal e assim ser visto no novo lar.
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deverá ouvir o interessado e preparar termo de declaração, que deverá conter as circunstân-
cias relativas à entrada no Brasil e as razões que o fizeram deixar o país de origem.” Vale
informar que as Resoluções Normativas 1 e 2, de 27 de outubro de 1998, estabelecem,
respectivamente, os modelos para o Termo de Declaração e para o Questionário para Solici-
tação de Refúgio, a serem preenchidos pelo DPF quando da solicitação do refúgio. Esta fase
é de suma importância, pois a autoridade migratória pode incorrer em crime de abuso de
autoridade, caso pratique o refoulement, fazendo retornar o refugiado para o local onde sua
vida se encontra em risco, conforme ressaltam Barbosa e Hora (2007, p. 56).

Este grupo é composto por representantes do Conare, do MRE, do ACNUR e da sociedade
civil (no momento o IMDH é o representante da sociedade civil).

Os membros do Conare (artigo 14) são um representante do Ministério da Justiça (que o
preside), um do MRE, um do Ministério do Trabalho e Emprego, um do Ministério da Saúde,
um do Ministério da Educação e Esporte, um do Departamento da Polícia Federal e um de
uma ONG que se dedique aos refugiados. Quanto a este último, desde a criação do Conare, as
Cáritas tem sido a ONG representante dos refugiados no Conare. Ademais, o § 1° deste artigo
concede ao Acnur o direito de participar de todas as reuniões do Conare, com direito a voz,
mas sem direito de voto, já mencionado.

A segunda e última instância deliberativa cabe ao Ministro da Justiça, conforme o artigo 29
desta lei.

O CONARE também fornece as diretrizes e coordena as ações necessárias para a eficiência
de proteção, assistência e apoio legal aos refugiados, além de aprovar as resoluções neces-
sárias para a aplicação desta lei (artigo 12). Atualmente, há 13 resoluções normativas em
vigor, tratando do modelo do termo de declaração a ser preenchido no Departamento de
Polícia Federal, do modelo do questionário a ser aplicado pelas Cáritas, do termo de respon-
sabilidade preenchido no DPF, da solicitação de reunificação familiar, da autorização para
viagem internacional, da concessão de protocolo provisório, da adoção de prazos e atendi-
mento à convocação, da notificação de indeferimento, do local para preenchimento de for-
mulário, do refugiado com permanência definitiva no Brasil, de viagens internacionais e
perda do refúgio e de resolução recomendada pelo Conselho Nacional de Imigração (CNI).

Também as decisões de perda e de cessação da condição de refúgio podem ser apeladas ao
Ministro da Justiça, em 15 dias.

Jubilut (2007, 201) aponta que Passo Fundo (RS) aceitou em 1998 um autor cubano, tornan-
do-se, com isso, a primeira cidade brasileira a participar em projeto de reassentamento e a
primeira cidade americana a entrar na Rede de Cidades para Refugiados, criada pelo Parla-
mento Internacional de Escritores para proteger escritores perseguidos.

Em Porto Alegre, a Associação Antônio Vieira possui acordo com o Acnur e com o Conare
para acolhida, proteção, assistência e apoio jurídico aos refugiados. In: HYPERLINK “http:/
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/www.acnur.org/pam/resul_solu_dur_reasentamiento.shtml”http://www.acnur.org/pam/

resul_solu_dur_reasentamiento.shtml, acesso em 9 de março de 2008.

As doze cidades pioneiras para reassentamento no Brasil são, no RS, Bento Gonçalves,
Caxias do Sul, Porto Alegre e Santa Maria; em SP, Campinas, Guararema, Jundiaí, São José
dos Campos e Taubaté; e, no RN, Lajes, Natal e Poço Branco.

Passo Fundo e São Leopoldo, no RS, e Tremembé, em SP. Em 2007, uniram-se a estas
Vitória e Vila Velha, no ES, e Gravataí, no RS.

RESUMO

Aborda como, ao longo da sua história, o Brasil discriminou na prática os imigran-
tes e os refugiados, a despeito do preconizado pela ordem jurídica e do mito da
democracia racial. Apontando que o fenômeno da imigração se confunde com o
nascimento da própria sociedade brasileira, acompanha e discute a legislação na-
cional sobre o tema assim como a integração dos refugiados. Por fim, conclui que
há muito a ser feito e aprimorado na legislação em vigor, não obstante o pioneirismo
do País na proteção aos refugiados e o apoio que recebe da comunidade interna-
cional e do Acnur — o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados.

PALAVRAS-CHAVE: Refugiados. Acnu. Imigrantes. Sociedade brasileira.

ABSTRACT

Discusses how throughout its history, Brazil practiced discrimination against
immigrants and refugees despite what was counseled and recommended by
authorities and contrary to the myth of racial democracy. I accompany and discuss
national legislation on the theme of refugee integration. I highlight how the
phenomenon of immigration is confused with the birth of the Brazilian society. I
conclude that there is much to be done and improved upon in existing legislation,
even though the country has shown leadership in protecting refugees and
subsequently received support from the international community and the UNHCR
- The Office of the United Nations High Commissioner for Refugees.
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